
 

	

EDITAL DE CONVITE Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5448/2022 

 
 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SERRINHA ESTADO DE SERRINHA, sito à Rua Macário Ferreira, n°517, Centro, 
Serrinha, BA, neste ato representado pelo Sr Adriano Silva Lima, Prefeito Municipal, torna público que sua 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 341/2022, estará reunida para receber as 
habilitações e propostas para licitação na modalidade CONVITE do tipo “Menor Preço Global”, que será 
processado e julgada em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/2693, e Lei Complementar 
123/06, e suas posteriores alterações. 
 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

2.1. A presente licitação tem como objeto Obra de Pavimentação em paralelepípedos, no bairro “VILA 
DE FÁTIMA”, município de Serrinha-BA, CONVÊNIO MCIDADES n° 828599/2016.  

 
3. DA ABERTURA: 

 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada conforme indicado abaixo, 

de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 

DATA DA ABERTURA: 02/02/2023 
HORA: 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Serrinha, Sala de Licitações. 
Critério de Julgamento: Menor preço global  
Regime de Execução:  Empreitada por Preço Global 

 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
 

4.1. Poderão participar deste Processo Licitatório, as empresas pertinentes ao ramo, convidadas ou que 
manifestarem seu interesse com até 24 horas de antecedência da abertura dos envelopes, e que atenderem a 
todas as exigências deste edital e seus anexos, através de representantes devidamente credenciados com: 

 
4.1.1. Procuração Pública ou Particular, podendo utilizar o modelo Anexo VI com firma 

reconhecida, em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica 
dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por Diretor (es); 

4.1.2. Cópia do Estatuto, Contrato Social Consolidado ou Requerimento de Empresário 
primitivo e demais alterações autenticados; 

4.1.3. Cópia da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente com foto; 
4.1.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da 

data de abertura das propostas deste edital; 
4.1.5. Declaração de que tomou pleno conhecimento e aceitação das condições expressas 

neste Edital e seus Anexos. (Anexo IV). 



 

	

 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
4.1.6. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no 
País; 

4.1.7. Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Serrinha; 
4.1.8. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 
4.1.9. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 

ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Serrinha; 
4.1.10. Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
4.1.11. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 
4.1.12. Não se enquadrem na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) nos termos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
 

4.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 
4.3. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
4.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 
4.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade   fiscal   será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, findo prazo com a não-regularização  da documentação,  implicará  
decadência  do direito  à  contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado a Administração convidar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 1): 
 

5.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter a documentação a seguir relacionada, a qual 
dizem respeito a: 
 

5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações e/ou consolidado em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.1.2. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
5.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 



 

	

5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

5.1.2.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, que se fará mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a 
Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN; 

5.1.2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, que se fará mediante a apresentação 
de Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado Da 
Bahia; 

5.1.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, que se fará mediante a apresentação 
de Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Município 
sede da empresa; 

5.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

5.1.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo que os documentos exigidos em tais itens 
apresentem ressalvas ou restrições. 
 

5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
5.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo cartório do distribuidor do estabelecimento principal (sede) da pessoa jurídica, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação; 

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da licitante, exceto 
para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16.  

5.1.3.3. No balanço deverá constar a assinatura do contador; 
5.1.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  

 
5.1.3.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

5.1.3.6. Será considerada alijada do benefício, a microempresa que, no uso das prerrogativas 
da Lei 123/06 e suas alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as Demonstrações do 
Resultado do Exercício – DRE, foram superiores aos limites estabelecidos na referida Lei; 

 



 

	

 
5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1.4.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e do seu Responsável (eis) Técnico(s) 
junto ao CREA, atualizado nos termos da legislação em vigor. 

5.1.4.2. Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja declarada vencedora 
do certame, deverá providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade profissional 
competente do local em que serão prestados os serviços ou realizadas as obras. 

5.1.4.3. A comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISISONAL deverá atender as 
seguintes exigências: 

5.1.4.4. Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, que deverá conter 
no mínimo os seguintes profissionais: mínimo 01 Engenheiro Civil, 01 Técnico de Segurança do Trabalho; e 01 
Encarregado de Obras. 

5.1.4.5. Comprovação de que a licitante possui no seu quadro técnico, na data da apresentação 
da proposta, profissional de nível superior, detentor de atestado ou certificado emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico – CAT – expedido pelo 
CREA, da região onde tenha sido executada a obra e serviço de engenharia equivalentes ou semelhantes ao 
objeto da presente licitação; 

5.1.4.6. Declaração do(s) membro(s) da equipe técnica autorizando a empresa a incluí-lo na 
equipe técnica, devendo a comprovação de regularidade junto ao CREA será feita individualmente, com firma 
reconhecida ou confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, 
ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, devendo o agente administrativo, 
confrontando, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

 
5.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.1.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal da licitante 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também menor de 
dezesseis anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, 
de 27/10/99 (Anexo lII). 

5.1.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

5.1.5.3. Na parte externa do envelope I devem constar as seguintes informações: 
 

ENVELOPE l – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA NOME 

COMPLETO DO LICITANTE 
CARTA CONVITE: 001/2023 

 
5.1.5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 

apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, ou por servidor integrante da 
Comissão Permanente de Licitação. 

5.1.5.5. O CNPJ a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o objeto da presente licitação. 
 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 2): 
 



 

	

6.2. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender 
aos seguintes requisitos: 

6.2.1. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
endereço eletrônico (e-mail). 

6.2.2. Ser apresentada conforme descrito no Anexo II deste edital, considerando o modelo 
de Planilha Orçamentária anexo, assinada por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, e o preço de cada item expresso em reais (R$), com até 02 (dois) dígitos após 
a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

6.2.3. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

6.2.4. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

6.2.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.2.6. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

6.2.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  
6.2.8. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 

de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 
ao caminho crítico da obra. 

6.2.9.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.2.10. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

6.2.11. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 

6.2.12. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, 
nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

6.2.13. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 

6.2.14. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas 
a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

6.2.15.  
6.2.16. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o 
art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 



 

	

6.2.17. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a 
natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.2.18. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo 
cronograma. 

6.2.19. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 
como tal; 

6.2.20. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.2.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os 
itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

6.2.22. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.23. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

6.2.24. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.2.25.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais 
ofertados. 

6.2.26. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

6.2.27. Na parte externa do envelope II devem constar as seguintes informações: 
 

 
 

ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA  

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
CARTA CONVITE 001/2023 

 
 
 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 

7.1. No dia, hora e local designados neste Convite, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da 
licitação. 

7.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, 
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido. 

7.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação. 



 

	

7.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes. 

7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.4.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.4.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as 
condições de participação objeto das declarações complementares. 

7.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então 
verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

7.7. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

7.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 
recurso.  

7.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes 
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este 
fim, após o regular decurso da fase recursal. 



 

	

7.10. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis 
até a posterior abertura. 

7.11. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

7.12. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Instrumento Convocatório. 

7.13. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

7.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

7.15. Será considerado inabilitado o licitante que: 
7.16. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
7.17. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

7.18. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal 
será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por 
igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.19. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado 
à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

7.20. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 
no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. 

7.21.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

7.22.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

7.23. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 



 

	

8.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão, importará na 
preclusão do direito de recurso. 

8.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.4. Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 
9. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
9.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante vencedora, 

serão formalizadas através de Contrato, com vigência de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do 
contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na 
proposta do licitante vencedor. 

9.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá 
comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
 

10. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 

10.1. Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 
10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico - 

financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
10.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente 

a Prefeitura Municipal de Serrinha, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 
11. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 
11.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta 

da seguinte dotação vigente no orçamento de 2017: 
11.2.  

Unidade Orçamentária Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

67.001 1007 44.90.51 17000000 

 
12. DO SERVIÇO: 

 
12.1. A licitante vencedora do certame obriga-se a prestar serviço objeto licitado conforme 

solicitado pela Secretaria de Infraestruura observadas as exigências do Termo de referencia. 
 

13. DO PAGAMENTO: 
 

13.1. O pagamento será feito diretamente à licitante vencedora, na Tesouraria da Contratante, 
preferentemente até o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês da efetiva prestação dos serviços, observado 
o prazo máximo de trinta dias, previsto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666/93, contados da apresentação pela 
licitante vencedora, da respectiva Nota Fiscal e a vista do comprovante de fornecimento do objeto a ela 



 

	

pertinentes, depois de conferidos e atestados pelo seu responsável, desde que não haja fator impeditivo, 
provocado pela licitante vencedora. 

13.2. Nenhum pagamento será feito a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou penalidade em virtude da inadimplência da licitante, nos termos da Lei 8.666/93. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

14.1. Além das obrigações resultantes da   observância da   Lei   8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

7.23.1. Prestar o serviço com pontualidade; 

7.23.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

7.23.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 
presente licitação; 

7.23.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

7.23.5. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

7.23.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

7.23.7. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

7.23.8. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

7.23.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
15. DAS PENALIDADES: 

 
15.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 

das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

I. advertência, 
II. multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
15.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for 
oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

15.3. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar 
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 



 

	

 
16.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 
da Lei 8.666/93, no endereço discriminado neste edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
Fone 75 32618500 ou copel@serrinha.ba.gov.br. 

16.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 
prazos legais. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Serrinha, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.2. O Prefeito Municipal de Serrinha poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49, da lei n° 8.666/93. 

17.3. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do certame, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das 
propostas. 

17.4. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Serrinha/BA. 

17.5. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

17.6. Fazem partes integrantes deste edital:  
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Modelo Declaração 
Anexo IV – Modelo Declaração 
Anexo V – Minuta de Contrato 
Anexo VI – Modelo de Credenciamento 

 
 

Serrinha, 24 de janeiro de 2023. 
. 

 
 
 

Anderley da silva Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



 

  

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação da empresa especializada em pavimentação em paralelepídos em vias públicas conforme 
proposta nº 05332/2016 (SINCONV) contrato de repasse nº 1029903-46/2016 Convênio 828599/2016, com as 
especificações técnicas da pavimentação em anexo. 
 
2 – OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em pavimentação em paralelepídos em vias públicas neste Município. 
Os serviços serão realizados sob fiscalização e orientação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
3 – DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 
Pavimentação em paralelepípedos em vias públicas neste Município. 
 
4 – PAGAMENTO: 
Os serviços executados devem ser pagos, mediante medição, com base nos preços unitários contratuais, os 
quais devem representar a compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão 
de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 
4.1 – São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato: 
a) Emissão de notas fiscais  
b) Atestado emitido e assinado pelo titular da pasta correspondente, comprovando que o mesmo foi entregue 
de acordo com o descrito na nota fiscal. 
c) Apresentação de documento comprobatório de validade e regularidade fiscal. 
d) Apresentação das certidões negativas abaixo: 
- Certidão negativa Municipal; 
- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
- Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
- Certificado de regularidade do FGTS – CRF; 
- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
- Certidão negativa de débitos tributário Estadual; 
 
5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fonte: 17000000 
 
6 – FORMA DA EXECUÇÃO: 
 Imediata. 
 
7 – LOCAL DA EXECUÇÃO: 
Bairro: Vila de Fátima   
Rua São José, Rua Ruy Barbosa (complemento). 
 
8 – VIGENCIA DO CONTRATO: 
12 meses após a homologação do contrato, podendo ser aditivado em até 25% do valor e data, o que é previsto 
na lei 8.666/93 e suas alterações desde que as partes assim se manifestem, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do seu término. 
 



 

  

 
 
 
 
9 – DECLARAÇÃO: 
Declaro para os devidos fins, que os dados acima expostos foram elaborados com responsabilidade, no ânimo 
de cumprir plenamente o objeto pretendido. 
 
 
 

Serrinha- Ba 16 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Silvaney Santiago Souza 

Secretário de Infraestrutura 
Portaria 011/2021 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CONVITE 001/2023 

Modelo de Proposta 
 
À 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
A/c: Comissão Permanente de Licitação 
 
 
Objeto: Obra de Pavimentação em paralelepípedos, no bairro “VILA DE FÁTIMA”, município de Serrinha-BA, 
CONVÊNIO MCIDADES n° 828599/2016. 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NO CASO DE ASSINATURA DO CONTRATO:  
NOME: 
RG: CPF: 
TELEFONE: 
 
Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a prestação do objeto da licitação 
referenciada. 
 
O nosso preço total R$ (valor por extenso), foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital. 

1. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo para execução dos serviços: xx (xxxxxxxxxxxxxx) meses 
 
Declaramos expressamente que: 
 

2. Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no 
aviso do edital e anexos. 

 
3. Na execução do serviço observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela 
execução/fornecimento, em conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 

 
4. Em atendimento ao art. 56 da Lei 8666/93 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia 

contratual: 
( ) Caução em dinheiro             ( ) Seguro garantia     (   ) Fiança bancária 
 
Data:  de  de 2023. 
 
Atenciosamente, 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa. A carta-proposta bem como a proposta financeira 
deverão estar devidamente assinadas ou rubricadas em todas as páginas pelo representante legal da empresa. 



 

 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 
 

CARTA CONVITE 001/2023 

 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do 
Processo Licitatório na modalidade Convite n°. 001/2023, da Prefeitura Municipal de Serrinha/BA, declaro sob 
pena da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
Nome  
RG e assinatura do representante legal



 

 

ANEXO IV 

 
MODELO DECLARAÇÃO ACEITABILIDADE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
CARTA CONVITE 001/2023 

 
 
 
A empresa                                          , inscrita no CNPJ/MF n.º                       , por intermédio de seu representante 
legal, senhor (a) ____________________________
, portador(a) do documento de identidade n.º
  , emitido pela SSP/   , e do CPF n.º                     , DECLARA, para todos os fins e efeitos das Lei nº 
8.666/93 e, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 
 
a) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições do presente Edital; 
b) Aceita todas as condições estabelecidas no edital. 
 
 
 
---- de ----------------- de 2023. 

 
 
 
 
 
 
Nome do Representante Legal 
Função



 

 

ANEXO V 
 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

(OBRA DE ENGENHARIA) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SERRINHA E A EMPRESA 
.............................................................   

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na rua Macário Ferreira, nº 517, na cidade de Serrinha, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Prefeito, senhor 
ADRIANO DA SILVA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 5448/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços  nº 002/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Obra de Pavimentação em paralelepípedos, no bairro “VILA 
DE FÁTIMA”, município de Serrinha-BA, CONVÊNIO MCIDADES n° 828599/2016, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos 
ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONVITE nº 0012023 e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme 
regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022. 



 

 

3.4. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

3.5. Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, 
sofreram a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO 
do Decreto Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade:  Secretaria Municipal de Infra Estrutura 

4.1.2. Fonte: 17000000  

4.1.3. Programa de Trabalho:  1007 

4.1.4. Elemento de Despesa:  44.9.51 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições à ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo do Edital. 

9.2. Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer 
notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo sem envio de notificação à endereço 
eletrônico e ou físico. 

 



 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.  

13.4 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 
global, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos 
os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 



 

 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 
por cento do valor total do contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Serrinha, estado da Bahia. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Serrinha/BA  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ADRIANO SIVA LIMA 

PREFEITO 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

........................................................................................................ 

......................................................................................................... 

 
 
 
 

  



 

 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
SERRINHA /BA, __ de _____________ de 2023. 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação - COPEL 
Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia 
 
A empresa ....................................................., estabelecida à .....................................,  nomeia e constitui seu 
bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), ao qual confere poderes para representá-la 
perante a Comissão Permanente de Licitação, notadamente no procedimento Licitatório Convite nº 001/2023, 
podendo requerer, transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 
 
 
 
Nome e CPF do responsável 
 
 
 
 
 
 
Obs: firma reconhecida 
 


